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laç£.o do ginásio ora cr iado consignará dotações necessárias a atender às respec­
tiva? despesas. 

A r t i go 3.0 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pa l ac i o do Governo do Es taco de São Paulo , aos 6 de setembro do 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc iano Vasconcellos de Carva lho 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 6 de Seteir.bro de 1930. 

João de Siqueira Campos — D i r e to r G e r a l Subs t i tu to . 

LEI N.o 5.856, DE 6 DE iSiíTEMBRO D E 1960 
Dá denominação a estabelecimento de en&ino 

O G O V E R N A D O R D O h J S T A D C D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se­

guinte l e i : 
A r t i g o l .o — Passa a denominar-se " F r a n c i s c o Alves de O l i v e i r a " 

o Grupo EscOiar de Est re la D'Oe;,te. 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paiácío do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de setembro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasecncellob de Carvalho 

Pub l i c ada na Di re tor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 6 de Setembro de 196). 

João de Siqueira Campos — Dire tor G e r a l , Subst i tu to . 

D E C K t T O A . 37.182 DE 6 D E S E T E M B R O DE 1960 
LViSpoe sobre a constituição de servidões em 'móveis 

s i tuacos no d i s t r i t o e município de B e r n a r d i n o de C a n n e s , 
c o m a r c a de S a n t a C r u z do R i o Pa rdo , dest inados aos ; e r v i -
ços CIE E s t r a d a dc Fe r r o Sorocabana 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
J S S T A D G Dfc S-AO P A U u O , usando de suas atribuições legais e nos termos <!,•> 
art igo 4a, alínea " a " , d a Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.o 
e b.o do Dec re t o -Le i F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m dec laradas de u t i l i dade pública as fa ixas de te r ­

reno abaixo caracter izadas, s i tuadas no d is t r i to e município de B e r n a r d i n o de 
Campos , c omarca de c ianta C r u z do R i o Pardo , p a r a o f i m de nelas ser c ons t i ­
tuída pe ia F a z e n d a do Er tado , por v i a amigável ou jud i c i a l , servMão de passa­
gem das i i nhas de transmissão de energia elétrica, necessária aos serviços i e 
eietrmcaçao d a Esoraaa de Fe r r o Sorocabana, c om os l im i t es e confrontações 
constanr.es das p lantas d a mesma, E s t r a d a que com estes b a i x a m dev idamente 
rubr icadas pe lo E x m o . S r . Secretar io d a Viação e Obras Públicas, a saber : 

1 - — Servidão sobre u m a f a i x a de terreno com 4.020,00 m 2 . (qua­
t ro m i l e vmte metros quadrados) , s i tuada entre as estacas 2035 - j - 0,00 a 2041 

1 4 a a iocação, que consta pertencer a M a u r o M o r t i a n e descr i ta n a p l a n t a 
P C . 3 I 5 7 - B ; 

2. — Servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 21.030.00 m2. (v inte 
e u m m i l e t r i n t a metros quadrados ) , s i t uada entre as estacas 2041 - I - 14 00 a 
2UV7 - i - 4,00 da locação, que consta pertencer a Bened i to Guimarães e des­
c r i t a n a p l a n t a PC .3158 ; 

3. — Servidão sobre u m a f a i x a de terreno com 12.180,00 m2. (doze 
m i l , cento e o i t en ta metros quadrados) , s i tuada entre as estacas 2078 -'- 16 30 
a 2099 -|- 2,00 d a locação, que consta pertencer a F ranc i s co Lourencão e R e ­
nato Barbe i ro , e descr i ta n a planto» P C . 3159; 

4. — Servidão sobre u m a f a i x a de terreno com 18.960.00 m2 (de­
zoito m i l e novecentos r sessenta metros quadrados ) , s i tuada entre as estacas 
2- 00 -;- 16,00 a 2132 -|- 8,00 da locação, que consta pertencer a A r t u r L o u r e n -
ção e Rena to Barber i o , e descr i ta n a p l a n t a PC .3160 ; 

5. — Servidão sobre u m a ' f a i x a de terreno com 21.015.00 m2 . ( v in ­
te e u m m i l e quinze metros quadrados) , s i tuada entre as estacas 2132 -í- 8,00 
a 2167 -|- 8,50 d a iocação, que consta pertencer a Nestor C l a m e r e descr i ta n a 
p l a n t a P C . 316Í; 

6. — Servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 3.345.00 m 2 . (três , 
rnj i . trezentos e quarenta e c inco metros quadrados) , s i t uada entre as estacas 
21Ü7 - j - B.50 a 2173 -|- 0,00 d a locação que consta per tencer a José A lves e 
outros e~ descr i ta n a p l a n t a P C . 3162; 

7. — Servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 19.200,00 m 2 . (de­
zenove m i l e- duzentos metros quadrados) , s i t uada entre as estacas 2173 - - 0,00 
a 2205 -:- 0,00 da locação, que consta pertencer a Nestor C l a m e r e descr i ta n a 
p l a n t a P C . 3163; 

8. — Servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 900,00 m 2 . (nove­
centos metros çfuadraüos), s i tuada entre as estacas 2205 -|- 0.00 a 2206 -|- íOdO 
üa locação, que?cons ta pertencer a A l c ides Cas tanho e descr i ta n a p ' a n t a 
P C . 3164; 

9 — servidão sobre u m a fa i xa de terreno com 3 000.00 m2 . (três m i l 
metros quadrados ) , s i t uada entre as estacas 2206 -[- 10,00 a 2211 -\- 10,00 da l o ca ­
ção: que consta per tencer a Osório P i res de Lemos e descr i ta na p l a n t a P C . 3165; 

10 —.servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 15.480,00 m 2 . ^quinze 
m i l , quatrocentos e o i t enta metros quadrados ) , s i tuada entre as estacas 2211 - j -
10,00 a 2237 -1- 6,00 da locação, que consta pertencer aos herdeiros de G u L h e r r n e 
Cas tanho e descr i ta n a p l a n t a P C . 3166; 

11 — servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 8.071.50 m 2 . (oito m i l 
e setenta e u m metros e c incoenta decímetros quadrados ) , s i tuada entre as esta­
cas 2237 -I- 6,00 a 2256 -|- 12 00 d a locação, que consta pertencer a W a s h i n g t o n 
Alves G a r c i a e descr i ta n a p l an ta P C . 3167; 

12 — servidão sobre u m a fa ixa de terreno com 36.849,46 m 2 . ( t r i n t a 
e seis m i l oitocentos e quaren ta e nove metros e qua r en ta e seis decímetros q u a ­
drados) , s i t uada entre as estacas 2256 -]- 12 00 a 2318 -)- 0,00 tía locação, que 
consta pertencer a M a r c o l i n a A lves G a r c i a e descr i ta n a p l a n t a P C . 3168; 

13 — servidão sobre u m a f a i x a de terreno com 8.478 00 m 2 . (oito m i l , 
quatrocentos e setenta e oito metros quadrados ) , s i tuada entre as estacas 2318 -I-
C 00 a 2332 -|- 3,00 d a locação, que consta pertencer a viúva Lucrécia G a r c i a e 
descr i ta n a p/anta P C . 3169; 

14 — servidão sobre u m a fa ixa de terreno com 5.007,00 m 2 . (c inco 
m i l e sete metros quadrados ) , s i tuada entre as estacas 2333 -|- 0,60 a 2341 -!- 7,50 
o a locação, que consta per tencer a José G i a c o m m i e outros e descr i ta n a p l a n t a 
P C . 3170; 

15 — servidão sobre u m a f a i xa de terreno com 1.605,00 m 2 . ( h u m 
m i l , seiscentos e c inco metros quadrados ) , s i t uada entre as estacas 2341 -|- 7,50 a 
2344 - ! - 1,00 d a locação, que consta pertencer a D a v i d Be r t o luc c i e descri ta n a 
p l an ta P C . 3171. 

A r t i g o 2 o — A constituição de servidão de que t r a t a o ar t igo anter io r 
é dec larada de na tureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i F e ­
dera l n 3.365 de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de m a i o 
de 1956. 

A r t i g o 3.0 — As despesas com a execução do presente decreto corre ­
rão por conta da verba própria d a Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, consignada no 
orçamento do Estado sob n . 300 — consignação — 8-61-2 — i t em 271 — Obras F e r ­
roviárias. 

A r t i g o 4 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de setembro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O : i " 
José A v i l a D i n i z J u n q u e i r a 
José V icente de F a r i a L i m a 
Pub l i c ado na D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 6 de setembro de 1960. 
João de S ique i ra Campos — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 37.183, DE 6 D E S E T E M B R O D E 1960 

PLANO D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropria*^ de 
imóvel situado no distrito, município e comarca de Itaiaré, 
necessário ao Serviço Florestal da Secretaria da Agricultura 

C A R L O S A L B E R T O A . DÉ C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos t l r m o a 
do « r t igo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 
2 o e 6o do Decwto -Le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decretai 
Art igo IJO — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser d e t a -

j j r o r r i a d a pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou j ud i c i a l , a área de ter­
r eno aba ixo caracterizada, s i tuada n a zona r u r a l , d is t r i to , município e comavra de 
Itararé, com 542,08 hectare», necessária à expansão dos t raba lhos de pesquisa e 
re fk . r es tamento afetos ao Serviço F l o r e s ta l d a Sec re ta r i a da A g r i c u l t u r a , que 
ccn&ta pertencer ao Banco An ton i o Queirós S iA . , a saber : . " p a r t i n d o de u m 
m a r c e existente na margem de u m poço no córrego denominado Poço F u n d o , 

secundo por este córrego abaixe até fazer ba r ra com o córrego das Vacas , c o n ­
f rontando com K r y s t i n a E leonora Soku l ska , e c.esccndo o córrego das V a c a s até 
a barra do córrego Lageado do Rodr igo , con forntando com Cor re i a de Cftftvo; 
da t a r r a do córrego das Vacas com o Lageadc do Rodr igo subindo por este até 
o , onto ma is al to de sua cabeceira, onde encontra-se u m a cerca de a"â;ne íor-
pacío e seguindo com u m rumo de S W 2ü°18'. u m a distância de 456 00 met ros 
e depois deflete à d i re i ta c o m u m rumo de N W 73°50. seguindo u m a distã.:icia 
de 64 00 metros, onde se encont ra u m a por te i ra n a Es t r ada da A n t i g a V i v e n d a 
Horte, confrontando com C o r r e i a de Cas ' r o , depois seguinao pela an t i ga E s t r a d a 
d a Fazenda Hor tz . com diversos rumos e distâncias' abaixo d i sc r im inadas , até 
t u c i c t r a i a l i n h a chamada perpend icu la ; , conforme escr i tura , aonde iá existe 
tuna cerca de arame farpado, separando a gleba do expropr iando da P v z - n d a 
V^/nan ia , con f rontando com K r y s t m a E leonora Soku l ska - S E 16° 306 00 rr.etros; 
S E 20°, 108 00 metros ; S W 8°30, 300 00 metros ; S W 38°50'. 231 00 metro? S W 
18°3t- 348.00 metros ; S W 23°45'. 424 00 metros-: S W 4fl°20', 222 JO metros : S W 
2732(. 270 00 met ro ; S W 7°30\ 271.00 met ias e SW47°30', 130 00; deste p r r * t n a 
benv da Es t r ada da Fa z enda Hor tz . com a l i n h a perpendicular , deflete a os-.;acr-
d a com rumo S E 76°10', segundo u m a distância de 218 00 metros, até o Poço 
Fui>co, no março de pa r t i da , medidas essas constantes do processo n . í2 333-59 
da Sec re ta r i a da A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 2 o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter io r é de-
tln»ada de na tureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i F ede ra l 
p. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de n .a io 
de 1956. 

A r t i g o 3 o — As despesas com a execução do presente d e c r f t i co r ­
rera/» por conta da verba cons ignada à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a sob n. 269 — 
4 — 4 9 — 491 — Encargos Transitórios — I — P a r a invest imentos -em Jinrveis, 
eq:ut 'S»mentos e instalações (Le i n . 5 . 4 4 4 , de 17 de novembro de 1959) — I Imó ­
veis, do orçamento vigente. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5 .0 — Revogam-se as disposições em cont rar io . 
Palácio do Governo do Estado de São P a u l o aos 6 de setembro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Avila Diniz Junqueira 
José Bonifácio Coutinho Nogue ira . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta i i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de setembro de 1960. 

João de Siqueira Campos — D i r e to r Gera) , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 37.184, D E 6 D E S E T E M B R O D E 1960 
P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre a desapropriarão de 

Imóvel s i tuado no d is t r i to , município e comarca dc I tape t i -
n inga , necessário ao Serviço F lores ta l , da Secretar ia da A g r i ­
cu l tu ra . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art ;so 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.0 
e 6 t ) do Dec re t o -Le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa­

propr iada pe la Fazenda do Estado, por v ia amigável ou judic ia ) , a área de ter­
reno abaixo caracter izada, s i tuada na zona r u r a l , d is tr i to , município e comarca 
di I tape t in inga , com 1.452 hectares, necessária à expansão dos trabalhos de pes­
quisa e re f lorestamento afetos ao Serviço F lo res ta l da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a 
que consta pertencer a Sociedade C i v i l Fazendas Reun idas L i d a . , a saber: " c o ­
meça no ponto em que o Cónego dos Veados t em sua cabeceira, seguindo à d i -
r e ; t a do mesmo ponto por u m a l i n h a reta , n a direção O . N . . na extensão de . . 
2.300,00 metros aprox imadamente até alcançar a estrada que va i para I t ape t i ­
n inga , d i v id indo em toda a extensão com terras da expropr ianda , daí, seguindo 
peia Es t r ada , sempre d i v i d i r do com terras da expropr ianda , na direção N . E . , 
prossegue na extensão aprox imada de 1.030.00 metros até u m ponto em que a 
re fer ida estrada deflete à d i r e i t a ; desse ponto, cont inuando pela mesma e s t r a ­
da e d i v id indo com terras da expropr ianda, segue n u m a extensão de mais o u 
menos 750,00 metros até u m ponto d is tante aprox imadamente 300,00 metros de 
u m a por te i ra existente na mesma estrada, onde há. à, d i re i ta , uma cerca, à es­
querda, u m valo ; desse ponto, deflete à d i re i ta , n a direção da cabe l e i ra do cór­
rego da Inve rnada ; daí, segue pelo referido córrego até o ponto em que desagua 
em u m banhado com outro córrego e nascente; d i v id indo até então, em toda a ex­
tensão, com terras da expropr ianda ; desse ponto, d i v id indo com terras de Abílio A y ­
res de A g u i r r a ou sucessores, segue por essa nascente e córrego até o Ribeirão L a ­
r a n j a Azeda, daí, sobe por este, d i v id indo com a Fa z enda S a n t a M a r i a do B a r r o 
B r a n c o de propr iedade do Estado de São Pau lo , até o ponto em que nele desagua o 
cóirego da d i v i sa ; daí, d i v id indo com L u i z Arcan jo de C a r v a l h o ou sucessores, sobe 
po' éste, atravessando u m lagoão por onde passa a estrada que va i ao B a i r r o do 
R i r A c i m a , prosseguindo até o ramo mer id i ona l de sua cabeceira b i furcada onde 
existe u m marco de concreto, sempre d iv id indo com L u i z Arcan jo de C a r v a ­
lho ; desse marco , a inda confrontando com o mesmo L u i z Arcan jo de Carva lho , 
segue por u m a cerca até outro marco s i tuado na ponta de u m banhado descen­
do por este até u m eapão de mato onde desagua u m outro banhado, fo rmando 
com êle u m córrego que sa i da propriedade em direção s u l ; dessa confluência, 
co j . i rontando com José Prestes ou sucessores, sobe pelo referido banhado 
até u m marco de concreto s i tuado em sua margem esquerda; e, da i , 
por u m valo e cerca até outro marco, s i tuado à margem d i re i ta do córrego 
C a n h a d a Fundo , prosseguindo, próximo a u m Capão de M a t o existente no p o n ­
to em que esse córrego, recebendo, pela margem d i re i ta as águas de u m pe­
queno banhado, e tomando o rumo geral de leste, t oma o nome de córrego Lagoão; daí, 
desce por este córrego até o ponto em que êle recebe, pela margem esquerda, o córrego 
T: tpera, d i v id indo pr ime i ro com Bened i t a Ayres e outros, depois com a Agro 
Pe.;uávia C a m p o L a r g o S . A . , desse ponto, sobe pelo Córrego T a p e r a até sua c a -
bec - i r a onde há u m marco de concreto, d i v id indo com a Fazenda Monjo lo e, daí, 
por u m a cerca de arame, em l i n h a reta até outro marco de concreto distante 
cêrci cie 1.562,00 metros, em rumo aprox imado de 28 a 53' N . O . , sempre d i v i d i n ­
do '.ora a Fa z enda Monjo lo , do S r . Flávio de A l m e i d a Prado ou sucessores; daí, 
def.cte à esquerda e segue por u m a cerca de arame, em l i n h a reta, no r u m o 
aprox imado de 61°07' S . O . , até u m marco de concreto, d istante aprox imadamente 
2.264 00 metros confrontando com a C i a . Agrícola S a n t a L u z i a ; daí, segue sem­
pre confrontando cora a refer ida C i a . , def let indo à d i re i ta , e segue por uma cer­
ca de arame em l i n h a reta , n a direção N . O . e rumo aprox imado de 1°22' até 
outro marco de concreto s i tuado dentro de u m capão de mato, na cabeceira do 
Córrego da ' Es t i va ou do Poço distante cerca de 833 00 metros; desse marco, d i ­
v id i r do a inda com a C i a . Agrícola S a n t a L u z i a , desce pelo Córrego da Es t i va até 
seu tençamento no Córrego dos Veados, desce então pelo referido córrego, d i ­
v i d i d o com P a u l i n o Ayres R ibas ou sucessores, a t * a cabeceira do a ludido cór­
rego onde começou essa descrição", medidas essas constantes do processo n . . . 
26:415-60 da Secretar ia da A g r i c u l t u r a . 

Ar t i go 2.o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é de­
c larada de natureza urgente, para os efeitos do artigre 15 do Decre to -Le i Fede ­
r a l n 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Le: n . 2.786, de 21 de maio 
de 1956. 

Ar t igo 3.o — As despesas com a execução do presente decreto cor­
rerão por conta da verba consignada à Secretar ia da Ag r i cu l tu ra sob n . 269-4-49-
491 — Encargos Transitórios — I — para invest imentos em imóveis, equ ipamen­
tos e instalações (Lei n . 5.444, de 17 de novembro de 1959) — 1 Imóveis, do or ­
çamento vigente. 

Ar t igo 4 o — Este decreto entrará em vigor na data de sua Dub l i -
caç ío . 

Ar t igo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dc Gove rno do Estado de São Paulo, aos 6 de setembro de 1960. 

.... ... ' C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Ávila D i n i z Junque i ra . 
José Bonifácio Cout inho Nogueira > 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo aos 6 de setembro de 1960 

João de S ique ira Campos 
D i re to r G e r a l , Suost i tuto 

, D E C R E T O N . 37.185, D E 6 DE S E T E M B R O DE 1960 
PLANO D E AÇ<\0 — Dispõe sobre a desapropriação de 

imóvel situado no distrito, município e comarca de Avaré, ne­
cessário ao Serviço Florestal da Secretaria da Agricultura. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 43. alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o 
e 6 c do Decre to -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a declarada de u t i l idade pública, a f im de ser de­

sapropr iada pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno abaixo caracter i zada s i tuada na zona r u r a i , d istr i to , município e. co-
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